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ApRESENTAÇÃo

aUtoridade e Utilidade da doUtriNa: 
a CoNstrUÇÃo dos modelos doUtriNÁrios

Judith Martins-Costa*

Toute l’histoire de la doctrine juridique est ainsi 
intimement liée à l’autorité que celle-ci est susceptible 

d’acquérir et d’exercer.

(hakin, Nader. L’autorité de la doctrine civiliste 
française au XIXeme siecle).

*   agradeço a revisão, contribuições e a todas as discussões comigo mesma que, na elaboração 
deste texto, me proporcionaram miguel reale Júnior; mariana pargendler; Carla muller 
rosa; andré rodrigues Correa; marcia s. Fernandes e rafael Branco Xavier. a este último, 
especialmente, sou grata pelo entusiasmo, dedicação e competência com que se jogou ao 
projeto deste livro, realizando a revisão de todos os originais e auxiliando-me enormemente 
na sua organização. sou grata, também, a luciano piva, que auxiliou na revisão de alguns dos 
originais.
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suMário: introdução – i. a autoridade da doutrina. 1. a auto-
ridade epistemológica da doutrina. 2. a perda da autoridade da 
doutrina – ii. a utilidade da doutrina. 1. aspectos metodológicos 
dos modelos dogmáticos. 2. tradição e antecipação. 

iNtrodUÇÃo 

«No campo da experiência jurídica», escreveu miguel reale, «as estru-
turas sociais apresentam-se sob a forma de estruturas normativas ou sistemas 
de modelos, sendo cada modelo dotado de uma especial estrutura de natureza 
tridimensional».1 modelos são estruturas normativas dinâmicas, que integram 
fatos e valores em normas jurídicas. Correspondem às fontes, mas dela se 
desprendem por se apresentarem no devir da mutável experiência jurídico-
-social: há modelos legislativos, jurisprudenciais, costumeiros e negociais, os 
quatro consubstanciando a categoria dos modelos jurídicos.2 e há, por igual, 
modelos dogmáticos – também ditos hermenêuticos, ou doutrinários – «estru-
turas teoréticas referidas aos modelos jurídicos, cujo valor eles procuram 
captar e atualizar em sua plenitude».3 

a elaboração e o desenvolvimento dos modelos dogmáticos é a tarefa 
primeira da doutrina jurídica. É «objeto primordial» da dogmática jurídica, 
escreveu Reale, «a análise das significações» dos modelos jurídicos, «de 
sua linguagem específica, bem como do papel e das funções que os mesmos 
desempenham como elementos componentes das estruturas normativas funda-
mentais, integradas, por sua vez, no macromodelo do ordenamento jurídico».4 
estudos recentes5 têm apontado à irrealização desse «objeto primordial» e, de 

1 reale, miguel. vida e morte dos modelos jurídicos. em: Estudos e filosofia e ciência do 
direito. são paulo: saraiva, 1978, p. 16.
2 reale, miguel. Fontes e modelos do direito. Para um novo paradigma hermenêutico. são 
paulo: saraiva, 1994, p. 63-122.
3 reale, miguel. vida e morte dos modelos jurídicos. Estudos e filosofia e ciência do direito. 
são paulo: saraiva, 1978, p. 18.
4 Idem, ibidem, p. 16.
5 Garrido, tomás rubio. La doctrina de los auctores. de fuente jurídica primaria a la 
vulgarización e irrelevancia. Granada: Comares, 2006; GoBert, michelle. le temps de penser 
la doctrine. Droits – Revue Française de Théorie Juridique, vol. 20, paris: pUF, 1994; Jestaz, 
philippe e JaMin, Christophe. La doctrine. paris: dalloz, 2004. No Brasil: ávila, Humberto 
Bergmann. Notas sobre o papel da doutrina na interpretação. Conversa sobre a interpretação 
no direito. estudos em homenagem ao centenário de miguel reale. Cadernos para debates n. 
4. Canela: instituto de estudos Culturalistas, set./2011, p. 139-160; rodriGues Junior, otavio 
luiz. dogmática e Crítica da Jurisprudência, ou da vocação da doutrina em nosso tempo. Revista 
dos Tribunais, vol. 891/65, jan./2010. ora em: Mendes, Gilmar Ferreira; stoCCo, rui (orgs.). 
Doutrinas essenciais. Direito civil – Parte geral. vol. i. são paulo: ed. revista dos tribunais, 
2012, p. 829-872; parGendler mariana; salaMa, Bruno meyerhof. direito e consequência no 
Brasil: em busca de um discurso sobre o método. Revista de Direito Administrativo, vol. 262, 
jan.-abr./2013, p. 95-144.
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certo modo, ao descenso da atividade doutrinária como um todo, modificando-
-se, em consequência, a relação entre o jurista e o direito positivo. Hoje «já 
não podemos silenciar com êxito» sobre o fato de a doutrina civilista «padecer 
de sérios problemas»,6 observa o civilista espanhol tomás rubio Garrido. 
Fundamentalmente, diz entre nós Humberto Ávila, a doutrina «cessou de 
ser seguida porque parou, em parte, de ser necessária à aplicação do Direito 
e de orientar tanto os operadores quanto os destinatários».7 tal se deve, no 
diagnóstico de otávio luiz rodrigues Jr., por ter deixado «de ser uma arte de 
juristas», o que explica em grande parte «seu desprestígio».8 

Essas considerações suscitam refletir sobre o que «é» a doutrina (com 
ênfase na doutrina civilista, tradicional fornecedora de modelos hermenêu-
ticos), para o que se torna necessário mencionar «o que foi» (parte i), antes de 
averiguar como realiza – se é que o vem realizando – aquele «objeto primor-
dial» de formular modelos doutrinários destinados a explicitar, examinar e 
desenvolver os modelos jurídicos (Parte II), afinal, a tarefa proposta nessa 
obra coletiva.

i. a aUtoridade da doUtriNa

Num ensaio notável, a professora michelle Gobert, da Universidade de 
paris, observou: se é incontestável que todo o jurista que emite uma opinião 
pode ser tido como doutrina, é também verdade que o termo designa, mais 
propriamente, «um círculo mais restrito de pessoas, especificamente aquelas 
que, tendo por missão ensinar o Direito, têm por vocação refletir sobre o 
direito».9 o termo doutrina, nesta acepção, é indiscernível do significado 
de uma obra do pensamento, trabalho de reflexão dotado – pelo menos – de 
autoridade persuasiva e orientadora. 

6  Garrido, tomás rubio. La doctrina de los auctores. de fuente jurídica primaria a la 
vulgarización e irrelevancia. Granada: Comares, 2006, p. 65.
7  ávila, Humberto Bergmann. Notas sobre o papel da doutrina na interpretação. Conversa 
sobre a interpretação no direito. estudos em homenagem ao centenário de miguel reale. 
Cadernos para Debates n. 4. Canela: instituto de estudos Culturalistas, set./2011, p. 146
8  rodriGues Junior, otavio luiz. dogmática e crítica da jurisprudência, ou da vocação da 
doutrina em nosso tempo. Revista dos Tribunais, vol. 891/65, jan./2010. ora em: Mendes, 
Gilmar Ferreira; stoCCo, rui (orgs.). Doutrinas essenciais. Direito civil – Parte geral. vol. i. 
são paulo: ed. revista dos tribunais, 2012, p. 851. 
9  GoBert, michelle. le temps de penser la doctrine. Droits – Revue Française de Théorie 
Juridique, vol. 20, paris: pUF, 1994, p. 97, no original: «S’il est incontestable que tout juriste 
qui émet une opinion doit être considéré comme doctrine, on ne nous chicanera cependant 
pas que ce que l’on a l’habitude d’appeler la doctrine désigne un cercle plus restreint de 
personnes, plus spécifiquement l»ensemble de celles qui, ayant pour mission d’enseigner le 
droit, ont pour vocation de réféchir sur le droit». 




